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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​GABINETE DO DEPUTADO MAX MACIEL - GAB. 02

 
EMENDA DE CRÉDITO 

Emenda ao PL nº 196 / 2023
Autor(a): Deputado(a) Max Maciel
 

SUPLEMENTAÇÃO
 

Esfera: 1 - FISCAL
UO 90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
Subfunção 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Ação 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subtítulo 20444 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 01 - -
Meta física 0
Unidade de
Medida 99 - -

Natureza 999999
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO FTFE 500
Valor R$ 73.058.070,00

 

CANCELAMENTO
 

Esfera: 1 - FISCAL

UO 26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL

Função 26 - TRANSPORTE.
Subfunção 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa 6216 - MOBILIDADE URBANA

Ação 2455 -  MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - STPC

Subtítulo 0002 -  MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO SISTEMA DE
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO - STPC--DISTRITO FEDERAL

Localização 99 - DISTRITO FEDERAL
Produto 269 - SISTEMA MANTIDO
Meta física 1
Unidade de
Medida 01 - UNIDADE

Natureza 339039
Fonte 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO FTFE 500
Valor R$ 73.058.070,00
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JUSTIFICATIVA
A emenda visa suprimir do PL nº 196/2023 a suplementação ao programa de trabalho de
manutenção do equilíbrio financeiro do Sistema de Transporte Público Coletivo - STPC, em favor da
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal, para obter do Poder Executivo
mais esclarecimentos sobre a destinação dos recursos que serão obtidos a partir da recomposição
sugerida.

 
Brasília, 4 de Abril de 2023

 
 

MAX MACIEL
Deputado(a) Distrital

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. 00168, Deputado(a)
Distrital, em 04/04/2023, às 10:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1114390 Código CRC: 43031BA0.
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